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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

LEÍ ORDINÁRIA N° 1.837/2020

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
temporariamente os bombeiros civis para 
fazerem parte da força tarefa de combate a 
pandemia do Covid-19 em nosso 
Município, e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ MANTEVE E EU 
PROMULGO, NOS TERMOS DO § 7a, DO ART. 28 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, o Poder Executivo fica autorizado a efetuar contratação de 

bombeiros civis para atuarem junto a força tarefa de combate a pandemia do 

Covid-19.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE 2020.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2020.

José Carlos Soares Barros 
Presidente
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